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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a decisão do Tribunal Pleno, na Sessão Extraordinária nº 04/2011, de 21 de janeiro de 2011 e com base na Resolução nº 09 do 
Tribunal de Justiça, de 4 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23/2008, publicada no Diário da Justiça de 23 de outubro 
de 2008,

RESOLVE,  nos termos do art. 96, inciso I, letra “c”, da Constituição Federal, art. 96,  inciso II, letra  “b”,  da Constituição 
Estadual, c/c o art. 184 do Código de Divisão e  Organização Judiciária do Estado do Ceará, NOMEAR para o cargo de 
DESEMBARGADOR, pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA, Juiz de Direito da 9ª Vara 
de Família da Comarca de Fortaleza, cargo criado com a Lei estadual  nº 14.407, de 15 de julho de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de janeiro de 2011.

DESEMBARGADOR ERNANI  BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a decisão do Tribunal Pleno, na Sessão Extraordinária nº 04/2011, de 21 de janeiro de 2011 e com base na Resolução nº 09 do 
Tribunal de Justiça, de 4 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23/2008, publicada no Diário da Justiça de 23 de outubro 
de 2008,

RESOLVE,  nos termos do art. 96, inciso I, letra “c”, da Constituição Federal, art. 96,  inciso II, letra  “b”,  da Constituição 
Estadual, c/c o art. 184 do Código de Divisão e  Organização Judiciária do Estado do Ceará, NOMEAR para o cargo de 
DESEMBARGADOR, pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, Juiz de Direito da 17ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza, vago com aposentadoria do Excelentíssimo Desembargador  Raimundo Eymard Ribeiro de 
Amoreira.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de janeiro de 2011.

DESEMBARGADOR ERNANI  BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

REPUBLICADO POR  INORREÇÃO

P O R T A R I A  N º  59/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E   designar a Dra. SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA, Juíza Substituta Titular da Comarca de Novo Oriente, para, 

sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara da Comarca de Crateús, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de janeiro de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

P O R T A R I A    N º   60/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. EDÍSIO MEIRA TEJO  NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela Comarca de Reriutaba, durante férias do Titular, a partir de 25.01.2011.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 de janeiro de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  N º 61 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos 
arts. 182 e 184 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará,

R E S O L V E classificar pelo critério de MERECIMENTO um cargo de Desembargador, vago em virtude da aposentadoria 
do Excelentíssimo Senhor Desembargador CELSO ALBUQUERQUE DE MACÊDO, conforme ato publicado no Diário da Justiça 
do Estado do Ceará, edição de 13 de janeiro de 2011, tendo em vista que a última classificação para acesso de magistrado ao 
Tribunal de Justiça ocorreu pelo critério de antiguidade.
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